PARECER  Nº  2595,   DE  2007

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 936, DE 2005.

De autoria do Deputado Marquinho Tortorello, o Projeto de lei nº 936, de 2005, tem o objetivo de obrigar a previsão da integral acessibilidade a todas as pessoas, em especial às portadoras de necessidades especiais ou com mobilidade reduzida, em convênio ou repasse de recursos financeiros destinados a programas ou projetos habitacionais.

  A propositura tramita em regime ordinário, tendo estado em pauta nos dias correspondentes às 194ª a 2ª Sessões Ordinárias, de 21/12/05 a 31/01/06, não recebendo emendas nem substitutivos, obedecendo, assim, ao disposto no item 3, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno Consolidado.

 Em seguida, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser examinada nos aspectos legais, constitucionais e jurídicos, conforme dispõe o artigo 31, § 1º, do Regimento Interno desta Casa.

 A matéria tratada no projeto é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 21, inciso III, e 24, "caput", da Constituição Estadual e 146, inciso III, do Regimento Interno. 

O artigo 24, inciso XIV, da Constituição Federal, atribui competência à União, aos Estados e ao Distrito Federal para legislar, concorrentemente, sobre proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência.

Salientamos também que a Lei Federal nº 10.098, de 2000, trata da matéria e estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção de acessibilidade ou com mobilidade reduzida, e determina que qualquer projeto arquitetônico deve observar os parâmetros estabelecidos pelas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Desta forma, a propositura atende aos aspectos que cabe a esta Comissão analisar, razão pela qual manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei  n.º 936, de 2005.

a) CONTE LOPES – Relator
Aprovado o Parecer do Relator favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 24-10-2007
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